
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO RIBEIRO                   ​  

“BARRA DO RIBEIRO TERRA DA FÁBRICA DE GAITEIROS” 

                       ​                                                                                                                                                                                                                                                             

______________________________________________________________________ 

 
RESOLUÇÃO DE MESA Nº. 8/2026  

 
Altera a composição da Frente Parlamentar 
para Acompanhamento da Instalação da CMPC 
no Município de Barra do Ribeiro, instituída 
pela Resolução de Mesa nº 03/2026, e dá outras 
providências. 

  
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO RIBEIRO, no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da 
Câmara Municipal, 

  
CONSIDERANDO a necessidade de atualização da composição da Frente 

Parlamentar instituída pela Resolução de Mesa nº. 03/2026 
  
RESOLVE: 

  
Art. 1º Fica alterado o inciso II do art. 3º da Resolução de Mesa nº. 03/2026, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
“Art. 3º (...) 
I – Presidente: Vereadora Patrícia Ramos; 
II – Integrante: Vereador Cirineu Luiz Iplinski; 
III – Integrante: Vereador Juliano da Silva Duarte.” 

  
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Resolução de 

Mesa nº. 03/2026. 
  
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Barra do Ribeiro, 17 de abril 

de 2026 
  

JULIANO DA SILVA DUARTE 
VEREADOR PRESIDENTE 

  
ROSELI NUNES DE SOUZA 

VEREADORA VICE-PRESIDENTE 
  

PATRICIA RAMOS 
VEREADORA SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO 

_____________________________________________________________________________________________________________________________​
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